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LEI Nº1028/2011 
REPUBLICADO 

Jornal: A MÓ&W 
Edição TTAV — po A 

Altera os valores das tabelas de vencimentos e 

aaA DB AA —— Salários do funcionalismo municipal, e dá outras 
ata ê —— —— — providências. 

Rúbrica —— 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CANTAGALO. 

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art.1º- Ficam reajustadas as tabelas de vencimentos dos servidores do Município 

de Cantagalo, do regime estatutário, integrantes do Quadro Permanente, do Plano 

de Carreira do Magistério, do Quadro Suplementar Estável, do Quadro 

Suplementar não estável, bem como os salários dos Empregados Públicos regidos 

pela Consolidação das Leis do Trabalho, conforme os anexos I a Vl e as tabelas de 

vencimentos do Instituto de Pensão e Aposentadoria Municipal, anexos X; XI e XII, 

a contar de 01 de fevereiro de 2011. 

S1º- Aos vencimentos do nível 06 do quadro permanente, do quadro suplementar, 

do quadro de carreira de procurador e do grupo 1 do quadro do IPAM, ficam 

incorporados os valores equivalentes a 75% (setenta e cinco por cento) das 
Gratificações de Atividades Médico-Odontológica e de Atividades Especializadas, 
cujos atuais valores são os constantes dos anexos a presente lei. 

$2º- Em razão do disposto no 8$1º, ficam revogadas as Leis nºs 181/94 de 30.06.1994 e 
184/94, de 17.10.1994, que concediam, respectivamente, gratificações de atividades 
médica-odontológica e atividades especializadas 

Art.2º- Os cargos de provimento em comissão de Direção e Assessoramento 
Superior, símbolos DAS-2: DAS-3; DAS-4 e DAS-5, bem como as funçõe 
gratificadas de Chefia e Assistência Intermediária, símbolos FG-E; CALI-1; CAL-Z; 
CAI-3; CAI-4; CAI-5; CALD6; CALI-7 e CAJI-8 passam a ser remuneradas na forma 

das tabelas constantes nos anexos VIl e VIII, a contar de 01 de fevereiro de 2011. 

À VES
RSD

 D
DD 

E D
D 

D DD 
DD 

D 
S 
D
D
D
A



DO
 

Estado do Rio de Janeiro 
Prefeitura Municipal de Cantagalo 

S. M. Governo, Planejamento e Desenv. Econômico 

Art. 3º- A verba a título de vantagem pessoal, nominalmente identificável, oriunda 

de incorporação de cargos comissionados ou funções gratificadas, a que fazem jus 

os servidores estatutários, na forma da Lei nº 010/90, e o adicional de propter 

laborem ficam reajustados em 16,77% (dezesseis inteiros e setenta e sete 

centésimos) por cento, para fins de preservação do seu poder aquisitivo. 

Art.4º- Os recursos para atendimento às despesas da presente Lei estão 

consignados no orçamento em vigor e na lei de diretrizes orçamentárias. 

Parágrafo Unico - Passam a fazer parte integrante da presente Lei, os seguintes 

documentos: 

a)  adeclaraçãodo ordenador da despesa; 

b) oanexodemetas fiscais; 

c) a memória de cálculo do índice utilizado para reajustar os vencimentos 

dos servidores; 

d)  ocálculodo limite da despesa com pessoal, nos termos do art. 18 da LRF; 

e) o relatório da projeção da receita corrente líquida compreendendo o 

periodo de 2010 a 2013; 

f)  O demonstrativo dos limites com gastos de pessoal. 

Art.5º*- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito, 8 de Fevereiro de 2011. 

Joaquim Augusto Carvalho de Paula 

fefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTAGALO 

ANEXOS DA LEI Nº1028/11 

ANEXO [ - Quadro Permanente 

X TEMPO DE SERVIÇO MUNICIPAL 

0A9 10 15 20 25 30 35 
NÍ CARGO ANOS ANOS ANOS ANOS ANOS ANOS  ANOS 
VE REF.1 REF2 REFô REF4 REF5 (REF6  REF7 

b 

AUX DE OFICINA - TECLADO-VIOLÃO. 

CANTO-TEATRO 

AUX DE OFICINA - PINTURA - ARTESANATC 
AUX DE OFICINA - CABELEIREIRO - MANI. 

| CURE 
| AUX DE OFICINA - COZINHA 

1 Ol AUXDEOFICINA .- ESPORTES 55000 55824 56661 58802 61677 64682 67819 

AUXILIAR DE SERVIÇOS DIVERSOS 
ATENDENTE DE SUB POSTO DE SAÚDE 
COVEIRO 
GARÍ 
JARDINEIRO 
LAVADOR 
MERENDEIRA 
PORTEIRO 
TRABALHADOR BRAÇAL 
VIGIA 

ATENDENTE DE ENFERMAGEM 
ATENDENTE DE ODONTOLOGIA 
ALMOXARIFE 
AUXILIAR DE BIBLIOTECA 

02 Zt;g:iíâ BÉ ?(ÉIÉÉÉIIZCA)ÉODE ESc UINAS 558,24 56661 58802 616,77 64682 67819 71085 

AUXILIAR DE ELETRICISTA 
AUXILIAR DE MECÂNICO 
BORRACHEIRO 
INSPETOR DE ALUNOS 
RECEPCIONISTA 

ARMADOR 
ARQUIVISTA 
ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 
SUXILIAR DE ENFERMAGEM 
AUXILIAR DE ODONTOLOGIA 
SPONTADOR 

SOMBEIRO HIDRÁULICO 
CALCETEIRO 

PTR CARPINTEIRO 56661 58802 61677 64682 67819 71085 74613 G 

ARIO DE ESCOLA 

* T= 

R ANIE SANITARIO 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTAGALO 

ANEXO [ - Quadro Permanente 

TEMPO DE SERVIÇO MUNICIPAL 

0A9 10 15 20 25 30 35 

NÍ CARGO ANOS ANOS ANOS ANOS ANOS ANOS ANOS 

VE REF.1 REF.2 REF.3 REF.A4 REF.5 REF.6 REF.7 

AGENTE ADMINISTRATIVO 
DIGITADOR 
ELETRICISTA 
FISCAL DE POSTURAS 
INSTRUMENTADOR 
CIR.ODONTOLÓGICO 

| O4 .  MECÂNICO 588,02 616,77 646,82 678,19 710,85 746,13 782,72 

| MOTORISTA 
| OPERADOR DE MÁQUINAS 

SECRETÁRIA 
SOLDADOR MECÂNICO 
TÉC, CONTAS MÉDICAS ODON. 
TOLÓGICA 
TÉCNICO EM ELETRÔNICA 

AUXILIAR DE TESOURARIA 
DESENHISTA DE CONSTRUÇÃC 
CIVIL 
INSTRUTOR DE INFORMÁTICA 
FISCAL DE OBRAS 
FISCAL DE TRIBUTOS MUNICI 
PAL 

GUARDA AMBIENTAL 

GUARDA MUNICIPAL 616,77 646,82 678,19 710,85 746,13 782,72 820,61 

s OFICIAL ADMINISTRATIVO 
PROGRAMADOR DE COMPUTA: 
DOR 
TOPÓGRAFO 
TECNICO AMBIENTAL 
TÉCNICO DE GESSO 
TÉCNICO EM CONTABILIDADE 
TÉCNICO EM PRÓTESE DENTAL 
TÉCNICO EM AGRO-PECUÁRIA 
TÉCNICO AGRÍCOLA 
TÉCNICO EM INICIAÇÃO ES 
PORTIVA 
TÉCNICO EM INFORMÁTICA 

ASSISTENTE SOCIAL 
ARQUITETO | 

ADMINISTRADOR DE EMPRESAS 
BIBLIOTECÁRIO 
IOQUÍMICO 
IÓLOGO 
CONTADOR 

DENTISTA | f 
ENGENHEIRO ' N 

s)
 

[)
 

+ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTAGALO 

06 ENGENHEIRO AGRÔNOMO 
ENGENHEIRO CIVIL 
ENGENHEIRO FLORESTAL 
ENFERMEIRO 
ECONOMISTA 
FARMACÊUTICO BIOQUÍMICO 
FISIOTERAPEUTA 
FONOAUDIÓLOGO 
FISCAL DE RENDAS 
GEÓLOGO 
MÉDICO 
MÉDICO-VETERINÁRIO 
MÉDIDO OFTALMOLOGISTA 
MÉDICO PATOLOGISTA 
NUTRICIONISTA 
PEDAGOGO 
PROCURADOR JURÍDICO 
PSICÓLOGO 
SUPERVISOR DE ESPORTES |E 
LAZER 
TESOUREIRO 

1.314,88 1.378,90 1.447,49 1.,5186,358 . 1.593,85  167L6] 1,703,92 

ANEXO II - Quadro Suplementar 

NÍ CARGO 

VE 

ALFABETIZADOR 
AGENTE ATIVIDADE APOIO AO MO. 
BRAL 

O] — AUXILIARDE SERVIÇOS DIVERSOS (1º)* 
FAXINEIRO 
DISTRITAL 

AUXILIAR DE ENGENHEIRO 
AUXILIAR DE INPEÇÃO (1º)* 
AUXILIAR SERVIÇOS MÉDICOS (1º)* 
ATENDENTE POSTO CORREIO (1º)* 
ATENDENTE SUB-POSTO DE SAÚDE (19)* 

U&£  ENCARREGADO DE INFRA-ESTRUTURA: 

INSPETOR DE ENSINO MUNICIPAL(19)* 
MOBILIZADOR (1%)* 

DATILÓGRAFO | Í
J
,
 

t | 
— 

| 
» 

STENDENTE POSTO DE CORREIO (2º)* 
ATENDENTE SUB-POSTO SAÚDE (2%)* 
AUXILIAR DE INSPEÇÃO (2º)* 
SUXILIAR DE SERVIÇOS DIVERSOS (2º) 

- SUXILIAR DE SERVIÇOS MÉDICOS (29)* | 
— DATILOGRAFO (29)* 

DASO9 

ANOS 

REF.1 

550,00 

558,24 

566,61 

616,77 

10 

ANOS 

REF.2 

558,24 

566,61 

588,02 

, 646,82 

S 

TEMPO DE SERVIÇO MUNICIPAL 

15 20 25 

ANOS ANOS ANOS 

REF.3 REF.4 REF.5 

566,61 588,02 616,77 

588,02 616,77 646,82 

616,77 646,82 678,19 

678,19 710,85 746,13 

30 

ANOS 

REF.6 

646,82 

678,19 

710,85 

162,/2 

35 

ANOS 

REF.7 

678,19 

710,85 

746,13 

820,6 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTAGALO 

06 

ENCARREGADO DE INFRA-ESTRUTURA 
2º* 
INSPETOR DE ENSINO (2º)* 
MOBILIZADOR (2%)* 
TÉCNICO HIGIENE DENTAL (2%)* 

ATENDENTE SUB-POSTO SAÚDE (3º)* 
AUXILIAR DE INSPEÇÃO (3º)* 
AUXILIAR DE SERVIÇOS MÉDICOS (3º)* 
ENCARREGADO DE INFRA-ESTRUTURA 
39:1- 

ENGENHEIRO CIVIL 
ENGENHEIRO OPERACIONAL 
INSPETOR DE ENSINO (3º)* 
MOBILIZADOR (3º)* 
TÉCNICO EM HIGIENE DENTAL (3º)* 

1.314,88 137890 1.447,49 1.518,38 1,593,69 1.671,61 1.793,92
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Estado do Rio de Janeiro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTAGALO 

Anexo III 

CARREIRA DE PROCURADOR IJURÍDICO MUNICIPAL 

CARREIRA 

LA
 

P
R
O
C
U
R
A
D
O
R
 
J
U
R
I
D
I
C
O
 
M
U
N
I
C
I
P
A
L
 

CLASSE 

I 

IIl 

IV 

VALOR 

R$ 

3.773,12 

4,276,20 

4,779,26 

6.228,51 

7.546,19 

HABILITAÇÃO 

Advogado, com experiência mínima de 03 (três) anos, comprova- 

da pelo tempo de inscrição na OAB (Ordem dos Advogados do 

Brasil). 

Advogado, devidamente inscrito na OAB, com especialização em 

Direito Público, ou pelo menos em uma das áreas: Direito Admi- 

nistrativo; Direito Tributário; Direito Constitucional. 

Advogado, devidamente inscrito na OAB, com especialização em 

pelo menos duas das seguintes áreas do Direito Público: Direito 

Administrativo; Direito Tributário; Direito Constitucional. 

Advogado, devidamente inscrito na OAB, com Mestrado em 

Direito Público. 

Advogado, devidamente inscrito na OAB, com Doutorado em 

Direito Público. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTAGALO 

ANEXO IV 

VENCIMENTOS DOS NÍVEIS E CLASSES DOS RESPECTIVOS CARGOS DA CAR- 

REIRA DO MAGISTÉRIO PÚBLICO MUNICIPAL 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTAGALO 

CARGO 

Professor de Educa- 

ção Infantil 

Professor 1º Seg- 

mento 

| 
— Professor 2º Seg- 
mento 

Supervisor Escolar 

Orientador Educa- 

cional 

Orientador Peda- 

gógico 

Especialista 1 

Especialista II 

Especialista 1 

Especialista II 

Professor | 

Especialista | 

Especialista II 

Supervisor | 

Supervisor II 

Supervisor III 

Orient.Educacional | 

Orient.Educacional Tl 

Orient.Educacional III 

Orient.Pedagógico | 

Orient.Pedagógico II 

Orient.Pedagógico III 

REF1 

616,77 

646,82 

678,19 

810,94 

850,43 

892,73 

616,77 

646,82 

678,19 

810,94 

850,43 

892,/3 

810,94 

850,43 

892,73 

850,43 

892,73 

937,10 

850,43 

892,73 

937,10 

85&),43 

892273 X 

937/;10 

REF 2 

646,82 

678,19 

710,85 

850,43 

892,73 

936,46 

646,82 

678,19 

710,85 

850,43 

892,73 

936,46 

850,43 

892,73 

936,46 

892,73 

936,46 

983,40 

892,73 

9,36',46 

983,40 

892,7% | 93646 
x | 

936,46 

983,40 

) 

CLASSES 

REF 3 REF 4 

678,19 710,85 

710,85 746,13 

746,13 782,72 

892,73 936,45 

936,46 983,00 

983,00 1.030,95 

678,19 710,85 

710,85 746,13 

746,13 782,72 

892,73 936,45 

936,46 983,00 

983,00 1.030,95 

892,73 936,45 

936,46 983,00 

983,00 1.030,95 

936,46 983,00 

983,00 1.030,95 

1.031,85 1.083,38 

936,46 983,00 

983,00 1.030,95 

1.031,85 1.083,38 

983,00 

983,00 1.030,95 

1.031,85 1.083,38 

REF5 

746,13 

782,72 

820,81 

983,00 

1.030,95 

1.082,50 

746,13 

782,72 

820,81 

983,00 

1.030,95 

1.082,50 

983,00 

1.030,95 

1.082,50 

1.030,95 

1.082,50 

1135,10 

1.030,95 

1.082,50 

1.135,10 

1.030,95 

1.082,50 

1.135,10 

REF 6 

782,72 

820,81 

861,70 

1.030,95 

1.082,50 

1,135;,32 

782,72 

820,81 

861,70 

1.030,95 

1.082,50 

TL:$35,32 

1.030,95 

1.082,50 

1.335;,32 

1.082,50 

1.135,32 

1.191,74 

1.082,50 

3532 

1.191,74 

1.082,50/ 

1:135,32 

1.191,74
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Estado do Rio de Janeiro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTAGALO 

Anexo V 

Plano de Carreira do Magistério 

X 

CARGO 

Inspetor de 

Ensino, Auxi- 

liar de Inspe- 

ção e Mobili- 

zador 

NÍVEL REF1 

616,77 
2º Completo 

Nivel Superi- 810,94 

oOrTr 

Pós- Gradua- 
- 850,43 

Ção 

REF2 

646,82 

850,43 

892,73 

REF3 

678,18 

892,73 

936,46 

CLASSES 

REF4 

710,85 

936,45 

983,00 

REF5 

746,13 

983,00 

1.030,95 

REF6 

782,72 

1.030,95 

1.082,50 

REF7 

820,61 

1.082,49 

1.124,04
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& PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTAGALO 

Anexo VI 

Tabela de Salário de Emprego Público 



Estado do Rio de Janeiro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTAGALO 

EMPREGO 

MÉDICO DE PSF 

ENFERMEIRO PSF 

CIRURGIÃO DENTISTA DE PSF 

AUXILIAR DE ENFERMAGEM DE PSF 

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 

AUXILIAR DE CONSULTÓRIO DENTÁRIO DE PSF 

AGENTE DE ENDEMIAS 

FISIOTERAPÉUTA DE PSF 

FONOAUDIÓLOGO DE PSF 

NUTRICIONISTA DE PSF 

PSIQUIATRA DO CAPS 

PSIQUITATRA DO CAPS - AMB. ÁLCOOL/DROGA 

PSICÓLOGO DO CAPS 

PSICÓLOGO DO CAPS - AMB. ÁLCOOL/DROGA 

ASSISTENTE SOCIAL DO CAPS 

ASSISTENTE SOCIAL DO CAPS-AMB ÁLC/DROGA 

H ERAPEUTA OCUPACIONAL DO CAPS 

TEREPEUTA OCUPACIONAO -AMB ÁLC/DROGA 

ENFERMEIRO DO CAPS 

SUAILIAR DE ENFERMAGEM DO CAPS 

SUANIAR DE COZINHEIRO DO CAPS 

MSONITOR - CAPS 

MSEDINITOR - CAPS - AMB. ÁLC/DROGA 

VAGAS 

OS 

Os 

Os 

Os 

O8 

06 

O1 

ol 

ol 

C/HORÁRIA 

40 H/S 

40 H/S 

40 H/S 

40 H/S 

40 H/S 

40 H/S 

40 H/S 

30 H/S' 

40 H/S 

40 H/S 

20 H/S 

20 H/S 

20 H/S 

20 H/S 

20 H/S 

20 H/S 

20 H/S 

20 H/S 

20 H/S 

40 H/S 

40 H/S 

40 H/S 

40 H/S 

SALÁRIO 

7.940,36 

I297/;07 

3.297,87 

1.045,40 

550,00 

1.045,40 

550,00 

3.29/,687 

3.29/,07 

3:297/,87 

1.648,93 

1.648,93 

1.648,93 

1.648,93 

1.648,93 

1.648,93 

1.648,93 

1.648,93 

1.648,93 

1.045,36 

550,00 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTAGALO 

Anexo VII 

Tabela de Funções Gratificadas 

CAI Chefia e Assistência Intermediária 

SÍMBOLO 

FG-E 

CAI-I 

CAI-2 

CAI-3 

CAI-4 

CAI-S 

CAI-6 

CALI-7 

CAI-S 

VALOR R$ 

1.400,00 

800,00 

542,00 

421,00 

370,00 

300,00 

231,00 

200,00 

170,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTAGALO 

Anexo VIII 

Tabela de Cargos em Comissão 

DAS- Direção e Assessoria Superior 

CARGOS COMISSIONADOS 

SÍMBOLO VALOR R$ 

DAS-2 2.008,33 

DAS-3 1.506,25 

DAS-4 1.004,16 

DAS-5 753,12 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTAGALO 

Anexo IX 

Quadro de Pessoal Especial 

Programa de Saúde da Família 

CARGO VAGAS C/HOR VENCIMENTO 

MÉDICO DE PSF 02 40 7.940,36 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTAGALO 

Anexo X 

IPAM - INSTITUTO DE PENSÃO E APOSENTADORIA MUNICIPAL 

CARGOS ISOLADOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO 

CARGO SÍMBOLO . QUANTIDADE VALOR 
Coordenador dos Serviços Administrati- 

vos, Atendimento e Habilitação. DAS-2 01 R$ 2.008,33 

Coordenador dos Serviços Financeiros, 

Contábeis e de Processamento de Dados. DAS-2 01 R$ 2.008,33
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTAGALO 

Anexo XI 

IPAM - INSTITUTO DE PENSÃO E APOSENTADORIA MUNICIPAL 

CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO 

NÍVEIS DE VENCIMENTOS 

GRUPOS NÍVEIS 

]Q 29 39 49 59 69 79 

GRUPO 1 

3º (GRAU) 1:363;57 1.450,95 1:523,10 1,597,7/2 1.677,10 1.758,94 1.845,55 

GRUPO 2 648,98 680,62 713 62 747,98 TO9,11 823,61 1.008,29 

2º (GRAU) 
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Anexo XII 

CARREIRA DE PROCURADOR - IPAM 

CARREIRA 

”
 

P
R
O
C
U
R
A
D
O
R
 
J
U
R
I
D
I
C
O
 
D
O
 
I
P
A
M
 

CLASSE 

U 

II 

IV 

VALOR R$ 

3.7//8,12 

4.,276,20 

4,779,26 

6.228,901 

7.546,19 

HABILITAÇÃO 

Advogado, com experiência minima de 03 

(três) anos, comprovada pelo tempo de 

inscrição na OAB (Ordem dos Advogados 

do Brasil). 

Advogado, devidamente inscrito na OAB, 

com especialização em Direito Público, ou 

pelo menos em uma das áreas: Direito 

Administrativo; Direito Tributário; Direito 

Constitucional. 

Advogado, devidamente inscrito na OAB, 

com especialização em pelo menos duas 

das seguintes áreas do Direito Público: Di- 

reito Administrativo; Direito Tributário; 

Direito Constitucional. 

Advogado, devidamente inscrito na OAB, 

com Mestrado em Direito Público. 

Advogado, devidamente inscrito na OAB, 

com Doutorado em Direito Público.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTAGALO 
J ec. Mun. de Governo, Planejamento e Desen. Econômico 

aa RC,;_,_J'_%C__W" A DECLARAÇÃO DO ORDENADOR DE DESPESA 

O Projeto de Lei, encaminhado pela Mensagem n.º 014/11 de 07 de fevereiro de 2011, 

dispõe sobre a “alteração dos valores das tabelas de vencimentos e salários do 

funcionalismo municipal, e dá outras providências . 

As despesas inerentes ao Projeto de Lei em questão estão enquadradas, com base no 

disposto nos artigos 16 e 17 da Lei 101/2000 (LRF), como: “Despesas Obrigatórias 

de Caráter Continuado”, que são àquelas derivadas de lei, medidas provisórias ou ato 

administrativo normativo que fixem para o Ente a obrigação legal de sua execução por 

um período superior a dois anos. 

A ordem orçamentária e financeira foi completada e fortalecida pela Lei de 

Responsabilidade Fiscal — LRF. Assim, embora a LRF não tenha criado nenhuma 

exigência radicalmente nova para a geração de despesa, introduziu a “Declaração do 

Ordenador de Despesa”, que permite individualizar responsabilidades. 

O art. 16º da LRF exige que, a despesa que está sendo gerada — portanto, a despesa 

nova — seja acompanhada de uma estimativa do impacto orçamentário-financeiro no 

exercício em que entrar em vigor e nos dois exercícios seguintes, e de uma 

“declaração do ordenador de despesa”, atestando sua regularidade nos termos do 

PPA, da LDO e da LOA. 

Se, além disso, a despesa for obrigatória de duração continuada, nos termos do art. 

17 da LRF, deve-se indicar o mecanismo de compensação. Trata-se de uma exigência 

adicional e para tanto no Exercício Financeiro em vigor a compensação da despesa 

com o reajuste salarial que está sendo criada já foi considerada na proposta do 

orçamento em vigor e para os demais Exercícios será de acordo com o Anexo de 

Metais Fiscais anexado a LDO para 2011. 

Contudo, diferentemente do art. 16, no qual se enquadram muitas despesas, o art. 17 
| 

tata de caso bastante particular: a despesa corrente que gerar impacto orçamentário- 
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financeiro por um período superior a dois exercícios e for obrigatória por lei ou ato 

administrativo normativo, que corresponde ao caso presente projeto de Lei. 

Como a geração de despesa deve ser acompanhada de estimativa de impacto 

orçamentário-financeiro e de declaração do Ordenador de despesa e, que o impacto 

orçamentário-financeiro deverá ser calculado para os três exercícios subsequentes, 

ANEXAMOS a esta Declaração às memórias dos cálculos realizados por minha 

Assessoria onde foi considerado, partindo-se de uma premissa bem conservadora, a 

evolução da Receita Corrente Líquida e das Despesas com Pessoal para os exercícios 

de 2011 a 2013, onde verificamos que a relação Gasto de Pessoal x Receita Corrente 

Líquida ficou enquadrada no limite prudencial previsto na RLF, 51,3%. 

Como se trata de uma despesa de caráter continuado, encaminhamos ainda, o ANEXO 

DE METAS FISCAIS que fez parte do Projeto da Lei de Diretrizes Orçamentárias 

(LDO) encaminhado recentemente a essa Douta Casa, onde foi demonstrado a 

“Expansão das Despesas Obrigatórias de Duração Continuada” de acordo com o 

art. 4º, parágrafo 21C, inciso V da LC 101/00. 

Finalizando, declaramos como Ordenador da Despesa que todos os impactos 

financeiros e orçamentários provenientes do presente Projeto de Lei foram 

considerados e as medidas necessárias para que o mesmo seja absorvido de forma 

adequada pela Administração foram tomadas. 

Cantagalo, 07 de fevereiro de 2011. 

Joaquim Augusto Carvalho de Paula 

Prefeito Municipal 
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